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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL COM CÓPIA À SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO QUE VERIFIQUE A POSSIBILIDADE DE FISCALIZAR VEÍCULOS ESTACIONADOS PRÓXIMOS A FAIXAS DE PEDESTRE.   

	Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal com cópia à Superintendência de Trânsito que verifique a possibilidade de fiscalizar veículos estacionados próximos as faixas de pedestres. 
JUSTIFICATIVA:  No dia 04/12/2019 presenciamos no semáforo da Avenida Brasil , esquina com a Rua 26, instalado há pouco tempo, um motociclista que estacionou a sua moto muito próximo da faixa de pedestre. O motociclista que estava em movimento e que parou por conta do sinal vermelho, acabou derrubando a moto estacionada. A cidadã que estava junto com esse motociclista, desceu da moto, levantou a moto que eles haviam derrubado e seguiram sem prestar satisfação ao dono da moto. Sabemos que a rua 26 tem um trânsito intenso. Observamos ainda, que essa questão de estacionar veículos próximos a faixas de pedestre não é restrita somente a Rua 26, esse fato também acontece na Avenida Tancredo Neves, esquina com a Rua 13. Uma empresa de motos localizada nessa proximidade estaciona frequentemente uma espécie de “carretinha” de carga. Esse veículo além de prejudicar a passagem não só dos motociclistas, dificulta ainda mais a passagem de ciclistas. Sabemos que essa questão de estacionamento em nosso município vem sendo resolvida, porém acreditamos que há uma restrição para condutores que estacionam próximo das faixas, principalmente faixas de pedestres dos semáforos. Diante disso solicitamos se possível fiscalização e/ou uma ação preventiva para coibir possíveis acidentes. 
                         Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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